
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 330/2018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DOMUNICÍP1O
DE CATURITÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1.° - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de CATURITÉ, para o exercício
Económico Financeiro de 2019, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$
20.044.152,00 (Vinte Milhões, Quarenta e Quatro Mil e Cento e Cinquenta e Dois Reais), e fixa a
Despesa em igual valor.

Artigo 2.° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Contribuições, Transferências
e outras Receitas Correntes e de Capital, na fonna da Legislação em vigor e das especificações do Anexo í, de
acordo com a seguinte discriminação:

I - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes
Receitas de Capital
Transferências de Capital

Total:
1 -Intra-Orcamentário:

2-Total Geral da Administração Direta:

20.694.042,35
351.672.00
66.592,00

172.141.00
29.300,00

20.023.061,35
51.276.00

1.935.860,65
1.935.860,65

20.044.152.00
0,00

20.044.152.00

%

103,2
1J5
0,33
0,86
0,15

99,89
0,26
9,66
9.66

0,00
100.0

Artigo 3.° - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município, com a
manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos
Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de acordo com o seguinte
desdobramento:

I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes
Despesas de Capital
Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida
Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

16.291.744,42
10.189.675,45
6.102.068.97
3.586.054,75
3.208.383,75

123.513.00
254.158,00
166.352,83
166.352.83

%

81,28
50.84
30,44
17,89
16.01
0,62
1,27
0,83
0,83



Total:! 20.044.152.001
l -Intra-Orçamentárío:! O.OOl O.QOl

2-Totaí Geral da Administração Direta:! 20.044.152.001 IQO.Ol

I - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Código

01.001
02.002
02.003
02.004
02.005
02.006
02.007
02.008
02.010
02.011
09.009
99.099

Descrição

CAMARÁ MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA JURÍDICA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SEC. DE CULT. TURISMO ESPORTE E LAZER
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Valor

883.680,00
546.580,00
154.320,00
667.039,00

1.284.697,00
6.349.856,42

865.352,00
4.304.397,75
2.282.248,00
1.322.257,00
1.217.372,00

166.352,83

%

4,41
2,73
0,77
o o^
3jj3

6,41
31,68

4,32
21,47
11,39
6,60
6,07
0,83

Total:! 20.044.152.0ÕI
l -Intra-Qrçamentáríoj O.OOl 0,001

2-TotaI Geral da Administração Direta:! 20.044.152.001 100.01

Artigo 4.° - A Reserva de Contingência fica fixada no valor de RS 166,352,83 (Cento e
Sessenta e Seis Mil, Trezentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos), constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinado ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais.

Artigo 5.° - Para a execução do Orçamento de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a:

I - Utilizar como reforço para dotações orçamentarias mediante crédito suplementar o produto do
superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, em valor equivalente a
100% do seu total nos termos do que disciplina o inciso I do § 1°. do Art. 43 da Lei 4.320/64.

II - Utilizar como reforço para dotações orçamentarias mediante crédito suplementar o produto do
excesso de arrecadação apurado no exercício de 2019, em valor equivalente a 100% do seu total
nos termos do que disciplina o inciso 11 do § 1°. do Art. 43 da Lei 4.320/64.

III - Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos decorrentes de anulações de
dotações orçamentaria, até o limite correspondente a 50,00 %, do total da Despesa Fixada nesta Lei,
de acordo com o que estabelece o inciso III do § 1°. Do Art. 43 da Lei 4.320/64 com a finalidade de
atendimento a insuficiência em dotações orçamentarias inicialmente fixadas,

§ 1°. - O limite fixado no Inciso III, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta do executivo,
mediante aprovação do Legislativo.

§ 2°. - Ficam excluídas do limite previsto no inciso III, as autorizações de que tratam os incisas I e II
do Art. 5° da presente Lei.



Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em que dispõe a lei de
Diretrizes Orçamentarias e o observado o disposto no artigo 8° da lei n° 101/2000, o Poder Executivo
estabelecerá o Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação
(MBA).

Artigo 6°. - As alterações constantes desta Lei Orçamentaria, farão partes integrantes do PPA
para o quadriénio 2018 / 2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO para o exercício de 2019.

Artigo 7°. - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1° de Janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 13 de Dezembro de 2018.

JOSÉ Gf WAZIO DA CRUZ
Prefeiro Constitucional






















































































































































